
REQUERIMENTO  
(do Sr. Gastão Vieira) 

 
 
Requer o desarquivamento de proposições. 

 
 

 
   Senhor Presidente, 
 
   Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento dos projetos de lei, a seguir relacionados, que 
são de minha autoria: 
 

PL  4864 / 2001 (“Altera a Lei 7.357, de 2 de setembro de 1995 – LEI DO CHEQUE"); 

PL  7104 / 2002 ("Dispõe sobre inadimplência na prestação de contas e cumprimento das normas de programas federais na 
área da educação); 

PL  0942 / 2003 ("Institui a data de 28 de julho de 1823, como data de adesão do Maranhão à Independência do Brasil"); 

PL  0991 / 2003 ("Altera o art. 13 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei 4.117 
de 27 de agosto de 1962"); 

PL  1077 / 2003 ("Dispõe sobre conteúdos curriculares da formação do pedagogo para atuar junto a estudantes com 
restrição de locomoção"); 

PRC   52 / 2003 ("Institui a Medalha do Mérito Cultural Gonçalves Dias e dá outras providências"); 

PL   1596 / 2003  apensado ao PL 2808 / 1997 do Dep. Jair Bolsonaro 

  
("Torna indispensável autorização judicial para a criança ou adolescente viajarem para fora da comarca 
onde residem, nos casos que específica"); 

PL 1385 / 2003 ("Institui o Dia da Imigração Portuguesa no Brasil") 

PL 1088 / 2007 
("Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para instituir o exame nacional de certificação como 
pré-requisito para o exrcício do magistério na educação básica e dá outras providências” – 
CERTIFICAÇÃO DE PROFESSORES); 

PL  1126 / 2007  
(“Altera o art. 9º da Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para atribuir a União a incumbência de 
estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, os conteúdos mínimos de 
cada ano letivo da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio” – CURRÍCULO MÍNIMO. 

 

                               Sala das Sessões,  03 de fevereiro de 2011.      
 
                                                                                    
                                                                                Deputado GASTÃO VIEIRA 


